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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1893 de 07/07/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: MORAES E REZENDE INTERMEDIAÇÃO COMERCIAL LTDA 
Processo: 2910/2014 – Secretaria de Educação   
Objeto: Aquisição de equipamentos de telefonia 
Valor: R$ 5.160,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
 
Empresa: PELETANES MATERIAL ESPORTIVO LTDA - ME 
Processo: 4154/2014 – Secretaria de Educação   
Objeto: Aquisição de mastros para bandeira 
Valor: R$ 7.868,70 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
 
Empresa: N. CÉSAR S. GOULART - ME 
Processo: 3002/2014 – Fundo Municipal de Saúde   
Objeto: Aquisição de material de limpeza 
Valor: R$ 1.875,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.1893 de 07/07/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
Empresa: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA QUALIDADE E 
TECNOLOGIA - INMETRO 
Processo: 4725 /2014 – Secretaria de Educação 
Objeto: Pagamento de taxa (vistoria tacógrafos) 
Valor: R$ 4.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 

036/2014 – (SOSP), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 606/2014, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PELAS 

EMPRESAS VENCEDORAS: 

  

· AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA, COM O ITEM 08, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 132,00 (CENTRO E TRINTA E DOIS REAIS). 

 

· HELUIS PATYENSE PNEUS LTDA ME, COM O ITEM 45, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 229,00 (DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS). 

 

· DISTRIBUIDORA DE PNEUS MIL LTDA, COM O ITEM 31, NO VALOR 

TOTAL DE R$ 5.040,00 (CINCO MIL E QUARENTA REAIS). 

· RECAUCHUTADORA VINCOL DE VOLTA REDONDA LTDA ME, COM 

OS ITENS 03, 04, 05, 06, 09, 17, 36, 38, 40, 41, 42, 46 E 47, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 37.764,20 (TRINTA E SETE MIL 

SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS). 

 

· VILLAR GUIMARÃES COM. PNEUS LTDA ME, COM OS ITENS 02, 15, 

16, 23, 24, 25, 26 E 27, NO VALOR TOTAL DE R$ 365.820,00 

(TREZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E VINTE 

REAIS). 

 

· RJ COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

EIRELI EPP, COM OS ITENS 01, 07, 10 AO 14, 18, 19, 20, 21, 22, 28, 

30, 32, 33, 34, 35, 37, 39, 43 E 44, NO VALOR TOTAL DE R$ 

490.232,20 (QUATROCENTOS E NOVENTA MIL DUZENTOS E 

TRINTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS).  

 

 

   TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 899.217,40 (OITOCENTOS E NOVENTA E 

NOVE MIL DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

 
 

Paty do Alferes, 02 de julho de 2014. 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI N.º  2098   DE  07  DE JULHO   DE   2014. 
 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º - Passa a denominar-se “ADHEMAR DE CARVALHO RIVELLO”, a Unidade de 
Saúde localizada no Bairro Coqueiros, Paty do Alferes/RJ. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Paty do Alferes,  07 de  julho  de   2014.  
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

 

DÁ A DENOMINAÇÃO DE “ADHEMAR DE 

CARVALHO RIVELLO”, A UNIDADE DE 

SAÚDE LOCALIZADA NO BAIRRO 

COQUEIROS, PATY DO ALFERES/RJ. 
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